
R E Q U E R I M E N T O   Nº. 647
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/8/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O município de Botucatu possui aproximadamente 150 mil habitantes e muitos jovens estudam em universidades no Estado do Paraná, em especial na Universidade Estadual de Londrina (UEL), na Universidade Estadual de Maringá (UEM) e outras universidades e faculdades públicas ou privadas. Como não possuem linhas de ônibus interestadual que saem direto de Botucatu para o Paraná, esses estudantes precisam se deslocar para outros municípios.
Ao considerar que a implantação de uma linha de ônibus interestadual, para realizar o trajeto entre Botucatu e as cidades de Londrina e Maringá, proporcionaria comodidade a esses estudantes.
De acordo com a Resolução nº 4.770/2015, que “Dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização”, qualquer empresa poderá pleitear diante da Agencia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) os mercados que desejam operar, desde que cumpridos os requisitos e os prazos elencados na Resolução. Desta forma, para que haja implantação de uma linha, deve-se haver empresa interessada para operá-la.
Considerando que os serviços de transporte em questão proporcionariam benefícios não só aos estudantes, mas, também, às pessoas que necessitam tratar seus assuntos pessoais nessa região, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à empresa VIAÇÃO GARCIA, solicitando a possibilidade de implantar uma linha de ônibus interestadual que realize o percurso entre Botucatu e os municípios de Londrina e Maringá, ou, no caso da impossibilidade do veículo adentrar nosso município, permitir o embarque de passageiros em algum ponto mais próximo da cidade.
REQUEREMOS, ainda, ao Secretário Estadual de Transportes Metropolitanos, ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA e ao Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizarem estudos e envidarem esforços no sentido de implantar o referido benefício para a população botucatuense, tendo em vista a grande quantidade de estudantes em nossa cidade que anseiam por facilidades em questões de deslocamento interestadual.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de agosto de 2021.
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